
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001056-38.2012.815.0751.
ORIGEM: 2ª Vara da Comarca de Bayeux.
RELATOR: Dr. Alexandre Targino Gomes Falcão – Juiz convocado para substituir oDes. Romero Marcelo da 

Fonseca Oliveira.
AGRAVANTE: Banco Itaucard S/A.
ADVOGADO: Celso Marcon e outros.
AGRAVADO: Wellington Martins de Oliveira.
ADVOGADO: Hilton Hril Martins.

EMENTA:  AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO INTERPOSTO 
CONTRA ACÓRDÃO DA CÂMARA. MANIFESTA INADEQUAÇÃO NOS TERMO DO 
ART.  284  DO  RITJPB.  INTELIGÊNCIA  DO  CAPUT  DO  ART.  557,  DO  CPC. 
SEGUIMENTO NEGADO.

Nos termos do art. 284 do RITJPB, o Agravo Interno se preordena unicamente à impugnação 
de decisões monocráticas da relatoria, e não de decisões colegiadas das Câmaras.

Vistos etc.

Banco Itaucard S/A interpôs Agravo Interno contra Acórdão, f.  103/104, que 
negou provimento à Apelação por ele interposta, mantendo a  Sentença prolatada pelo 
Juízo da 2ª Vara da Comarca de Bayeux, f. 62/64, nos autos da Ação Cautelar Exibitória 
de Documentos contra ele ajuizada  por Wellington Martins de Oliveira, que  julgou 
procedente o pedido.

Em  suas  razões  recursais,  f.  106/110,  o  Agravante  alegou  que  não  restou 
comprovado nos autos a recusa administrativa em apresentar os documentos pleiteados  
na inicial e que não deve ser condenado às verbas sucumbenciais, uma vez que não deu 
causa ao processo, pugnando pelo provimento do Agravo. 

É o Relatório.

O  Agravo  Interno  se  preordena  unicamente  à  impugnação  de  Decisões 
Monocráticas da  Relatoria, e não de  Decisões Colegiadas das Câmaras, nos termos do 
art. 2841, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

Posto isso, considerando que o Recurso é manifestamente inadmissível,  nego-
lhe seguimento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 10 de outubro de 2014.

Dr. Alexandre Targino Gomes Falcão – Juiz convocado
Relator

1 Art. 284. Ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Regimento, são impugnáveis por agravo interno, no 
prazo de cinco dias,  os  despachos e  decisões do relator  e dos Presidentes  do Tribunal,  do Conselho da  
Magistratura, das Seções Especializadas e das Câmaras, que causarem prejuízo ao direito da parte


